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INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP - - - - - - 2
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV - - 1 2 1 - -
INST DE MEDICINA SOCIAL E CRIMINOLOGIA DE SPAULO - IMESC - - 1 1 1 - -
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - - 1 7 7 - 9
HOSPITAL DAS CLÍNICAS FAC MED RIBEIRÃO PRETO - - 1 1 3 1 12
HOSPITAL DAS CLÍNICAS FAC MED USP - - 1 - 4 3 20
CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR - - 1 1 1 - -
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - - 1 16 64 5 4
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -JUCESP - - 1 2 1 - -
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO EST DE SP - DAESP - - 1 18 6 4 34
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER - - 1 74 29 180 1.400
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - - 2 325 33 - 50
INST DE ASSIST MÉDICA SERV PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE - - 1 8 9 1 33
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - - 1 94 77 14 95

ANEXO III
SUBANEXO I
Fundações

UNIDADE FROTISTA ESPECIAL A B S1 S2 S3 S4
FUNDAÇÃO PROF DR MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP - - 1 3 20 5 8
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA - - 1 - - - 2
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS - - 1 1 30 8 22
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE - - 1 - 4 - 2
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - PREVCOM - - 1 - - - -
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - - 1 76 183 3 30
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON - - 1 17 8 - 3
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS JOSÉ GOMES DA SILVA - ITESP - - 1 143 57 - 2
FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO - - 1 1 1 - 1
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP - - 1 1 3 - 13
FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO - - 1 - 2 - 7
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS - SEADE - - 1 - 2 - -
FUNDAÇÃO P/ A CONS E A PROD FLORESTAL DO EST SPAULO - - 1 28 81 10 155
FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO - - 1 2 12 3 9

ANEXO III
SUBANEXO II
Empresas estatais dependentes, nos termos do inciso III do artigo 2° da Lei Complementar federal n° 101 de 4 de maio de 2000

UNIDADE FROTISTA ESPECIAL A B S1 S2 S3 S4
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS - IPT - - 1 30 25 6 18
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CETESB - - 1 203 106 8 32
CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM - - 1 35 73 31 37
COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO - - 1 5 - - 2

2. estruturação da rede socioassistencial, exceto para 
ampliação e construção de equipamentos públicos;

3. benefícios eventuais referidos no artigo 22 da Lei federal 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.".

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro de 2021.

 DECRETO Nº 66.235,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Dá nova redação aos anexos do Decreto nº 
62.837, de 26 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre as frotas de veículos que especifica e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os anexos I, II e III a que se referem os artigos 1º 

e 2º do Decreto nº 62.837, de 26 de setembro de 2017, passam a 
vigorar nos termos do Anexo que integra este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 63.715, de 11 de setembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Luiz Carlos Catirse
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Administração Penitenciária
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Itamar Francisco Machado Borges
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2021.

coordenadas E=303.271,258m e N=7.478.918,668m; deste, segue 
com azimute de 114°55'52" e distância de 10,01m até o vértice 
V571, de coordenadas E=303.280,332m e N=7.478.914,450m; 
deste, segue com azimute de 207°00'46" e distância de 
59,65m até o vértice V572, de coordenadas E=303.253,239m e 
N=7.478.861,306m; deste, segue com azimute de 217°52'29" 
e distância de 79,98m até o vértice V573, de coordenadas 
E=303.204,135m e N=7.478.798,172m; deste, segue com azi-
mute de 210°51'07" e distância de 52,46m até o vértice V574, 
de coordenadas E=303.177,231m e N=7.478.753,133m; deste, 
segue em curva, com raio de 30,00m e desenvolvimento de 
16,81m até o vértice V575, de coordenadas E=303.172,978m e 
N=7.478.737,102m; deste, segue com azimute de 358°38'46" 
e distância de 41,01m até o vértice V576, de coordenadas 
E=303.173,947m e N=7.478.696,104m; deste, segue em curva, 
com raio de 92,50m e desenvolvimento de 20,98m até o vértice 
V577, de coordenadas E=303.172,280m e N=7.478.675,239m; 
deste, segue com azimute de 190°30'52" e distância de 
39,18m até o vértice V578, de coordenadas E=303.165,130m e 
N=7.478.636,715m; deste, segue em curva, com raio de 42,60m 
e desenvolvimento de 35,60m até o vértice V579, de coordenadas 
E=303.144,627m e N=7.478.608,875m; deste, segue com azi-
mute de 241°08'14" e distância de 29,05m até o vértice V580, 
de coordenadas E=303.119,187m e N=7.478.594,853m; deste, 
segue com azimute de 326°36'05" e distância de 10,03m até 
o vértice V236, perfazendo uma área de 3.719,45m² (três mil, 
setecentos e dezenove metros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica o Departamento de Águas e Energia Elétrica 
- DAEE autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria do Departamento de Águas 
e Energia Elétrica - DAEE.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.234,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 64.728, de 27 de dezembro de 
2019, que regulamenta a Lei nº 13.242, de 8 de 
dezembro de 2008, que dispõe sobre a instituição 
de programas destinados ao atendimento do cida-
dão em situação de vulnerabilidade social

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso I do artigo 1º do Decreto nº 64.728, 

de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"I - para os Fundos Municipais de Assistência Social, inde-
pendentemente de celebração de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, para cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços 
socioassistenciais tipificados nacionalmente e os programas, pro-
jetos e benefícios eventuais classificados, exclusivamente, no Pro-
grama Estadual de Proteção Social - Básica e Especial de Média 
e Alta Complexidade, sob execução direta dos Municípios;". (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto nº 
64.728, de 27 de dezembro de 2019, o parágrafo único, com a 
seguinte redação:

"Parágrafo único - Os recursos transferidos na forma do 
inciso I deste artigo poderão ser utilizados pelos Municípios 
inclusive para o custeio de:

1. execução de ações e aquisição de bens móveis e mate-
riais permanentes destinados à rede socioassistencial;

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 66.235, de 18 de novembro de 2021
ANEXO I
Secretarias

SECRETARIA UNIDADE FROTISTA ESPECIAL A B S1 S2 S3 S4
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 1 2 2 26 - 1
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 9 9 3 2
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA - - - 3 16 1 1
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - - - 2 9 8 31
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE UNID PRIS REG DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL - - - 4 45 23 142
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO - - - 1 67 25 335
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO - - - 4 88 42 221
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO - - - 1 104 51 237
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO - - - 3 97 46 210
SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - 1 2 11 2 - 1
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 26 185 3 36
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1 2 1 67 7 78
SECRETARIA DA HABITAÇÃO SECRETARIA DA HABITAÇÃO - 1 2 2 3 - -
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA - 1 2 1 13 - 1
SECRETARIA DA SAÚDE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 3 41 2 7
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS - - 1 92 241 4 20
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAUDE - - - 32 70 13 100
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - - - 51 101 26 438
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 2 5 - 190
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SPAULO - - - 156 113 40 1.350
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA - - 1 9 4 20 10.779
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - - 1 6 120 52 14.101
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - - 1 - - - 873
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 10 7 - 1
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - - - 103 200 58 39
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - CDA - - - 239 70 - 157
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS - CODEAGRO - - - 5 3 - -
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL- CDRS - - - 625 316 40 35
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 1 2 1 13 - 6
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 1 2 18 1 - 1
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 - 28 1 10
SECRETARIA DE ESPORTES SECRETARIA DE ESPORTES - 1 2 20 1 - 1
SECRETARIA DE GOVERNO SECRETARIA DE GOVERNO 8 13 60 40 28 3 20
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - - - 7 1 - -
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO - - - 6 9 1 5
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 2 1 - -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - 1 2 22 144 65 341
SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 1 2 - 4 - 9
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 3 - - -
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO - - - 3 7 1 1

ANEXO II
Autarquias

UNIDADE FROTISTA ESPECIAL A B S1 S2 S3 S4
AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA - AGEM - - 1 2 - -
AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS - AGEMCAMP - - 1 1 1 - -
AGÊNCIA METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL NORTE - AGEMVALE - - 1 1 1 - -

  DECRETO Nº 66.236,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Administração Geral do 
Estado, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.300.000.000,00 

(Hum bilhão, trezentos milhões de reais), suplementar ao orça-
mento da Administração Geral do Estado, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21004 REGIME ESPECIAL DE PRECATÓRIOS
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01  
1.300.000.000,00
 T O T A L 01  
1.300.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6010 PAGAMENTO PRECATÓRIOS
 REGIME ESPECIAL   
1.300.000.000,00
  01 3 
1.300.000.000,00
 T O T A L   
1.300.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 
1.300.000.000,00
 OUTUBRO   
1.300.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 12 único   1.300.000.000,00 1.300.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.300.000.000,00 1.300.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.237,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.286, de 
20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.000.000.000,00 

(Hum bilhão de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Educação, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08014 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 E FINANÇAS
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 01  
1.000.000.000,00
 T O T A L 01  
1.000.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.847.0815.5696 CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO
 EDUCAÇÃO BÁSICA   
1.000.000.000,00
  01 3 
1.000.000.000,00
 T O T A L   
1.000.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 01 3 
1.000.000.000,00
 NOVEMBRO   
1.000.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  1.000.000.000,00 1.000.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.000.000.000,00 1.000.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.238,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Esportes, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 31.380.000,00 

(Trinta e um milhões, trezentos e oitenta mil reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Esportes, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2021.


